
 

AVISO DILAÇÃO DO PRAZO 
EDITAL Nº 003/2024 E EDITAL 004/2024 LEI PAULO GUSTAVO 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO, ESTADO DA BAHIA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 16.445.876/0001-81, localizada à rua Eronides Souza Santos, nº 55 – Centro, Mulungu 
do Morro, Estado da Bahia, CEP 44.885-000, junto a Secretaria  de Cultura, Esporte e Lazer, torna 
público a dilação do prazo do edital da Lei Paulo Gustavo nº 003/2024 e 004/2024. As inscrições foram 
prorrogadas até o período de 25 de abril de 2024. 
 

ETAPA PRAZO 

Inscrição e apresentação das propostas Até 25/04/2024 

Publicação do resultado provisório Até 10 dias após o prazo final de apresentação 
de propostas. 

Prazo para recurso contra o resultado provisório
03 (três) dias uteis, a partir do primeiro dia útil 
seguinte a data de publicação do resultado 
provisório. 

Publicação do resultado final de classificação das 
propostas 

Até 07 (sete) dias após a publicação do 
resultado provisório. 

Prazo para avaliação dos documentos de 
habilitação, ajuste das propostas e publicação do 
resultado provisório de habilitação 

Até 02 (dois) dias após a publicação do resultado 
final das propostas. 

Prazo para recurso o contra resultado provisório 
de habilitação 

Até 03 (três) dias úteis, a partir do primeiro dia útil 
seguinte a data de publicação do resultado de 
habilitação. 

Publicação do resultado final da seleção no 
Diário Oficial do Município 

Até 05 (cinco) dias uteis após a publicação do 
resultado de habilitação. 

 
 
 
 

Mulungu do Morro – BA, em 12 de abril de 2024 

 

 

 

Aldinéia Mendes Santos 

DIRETORA DE DEPARTAMENTO DE CULTURA E ARTES  
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